Legismap Roncarati
Novo codigo de ética permite que médicos entreguem prontudrio de paciente a Justica

Por Ligia Formenti - Colaborou Tulio Kruse

Regras entram em vigor no proximo dia 30; documento também garante ao profissional
paralisar as atividades em locais onde a situacao coloque em risco a sua propria saude,
do paciente ou de demais profissionais

Mesmo sem consentimento do paciente, o médico devera entregar a Justica registros de
medicamentos prescirots, resultados de exames e diagndsticos de eventuais problemas de salde.
A permissdo prevista na nova versdo do Cédigo de Etica Médica pde fim a um impasse vivido pela
classe profissional héd anos, desde que decisdes judiciais comecaram a determinar a obrigacdo do
médico de expor o histérico de atendimento, em desacordo com a vontade do cliente.

"Havia um impedimento ético da entrega dos documentos. Agora isso pode ser feito, mas apenas
para a Justica e em casos especificos", conta o corregedor do Conselho Federal de Medicina, José
Vinagre. Com a mudanca o profissional poderéa ser obrigado a entregar na Justica o histérico de
atendimento para comprovar, por exemplo, a existéncia de doengas no momento da contratagao
de convénio.

Ha também acdes propostas para avaliar a interdicdo de direitos. Nesse caso, o prontudrio serve
como um instrumento importante para avaliar as condi¢cdes da pessoa que é alvo do pedido de
interdicdo. Outra possibilidade é quando existe suspeita de erro médico.

“Até agora, nossa recomendacdo era argumentar que o prontudrio é propriedade do paciente e,
ainda, citar a obrigacao do sigilo profissional”, contou o corregedor. “Mas houve o entendimento de
que, quando o pedido é feito pela Justica, a entrega é necessaria.” Isso nao vale, no entanto, nos
casos de pedidos da Policia Civil ou Promotoria de Justica.

A nova versdo do Cédigo passa a valer no dia 30 de abril e substitui um texto de 2009. Para
Vinagre, as mudancgas sao pontuais, com atualizacdes de regras anteriores. Temas polémicos, como
a telemedicina e o uso de midias sociais por médicos serdo tratados por resolucdes especificas.

O sigilo do paciente é apontado como um dos pilares do cédigo. O prontudrio deverd ser legivel e
conter dados clinicos que permitam fazer uma reconstituicdo de todo o histérico do atendimento.
Caso o paciente seja voluntdrio em uma pesquisa para avaliar medicamentos ou outras terapias, o
prontuario poderd ser entregue. Mas, desta vez, apenas se houver o consentimento do cliente.

Pesquisa

O texto do cédigo traz ainda algumas novidades na area da pesquisa. A nova versao permite que
voluntarios sejam submetidos a terapias conhecidas como “placebos de mascaramento”. Esse
recurso é usado para testar novas drogas e para que pesquisadores ndo saibam qual grupo esta
sendo submetido ao uso do produto a ser testado e qual estd usando medicamentos jd conhecidos
da ciéncia.

A versao atual do regulamento nao permite o uso desses placebos. “Isso acaba se transformando
em um empecilho para os estudos. O que continua proibido é o uso de placebo isolado, a
combinacdo de substancias que sabidamente ndo tém efeito terapéutico”, disse Vinagre.

O novo texto também traz normas de protecdo para voluntédrios de pesquisa considerados como
vulneraveis, como criancas, adolescentes ou com alguma doenca mental. Nesses casos, a
participacao em estudos somente serd permitida com o consentimento do representante legal e,
além disso, 0 assentimento do préprio voluntario, na medida da sua compreensdao. Também nao é
permitida a participacdo de voluntarios que sejam direta ou indiretamente dependentes ou
subordinados do pesquisador.
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Outros pontos foram mantidos, como a necessidade de se respeitar a vontade do paciente e de seu
representante legal e o respeito a dignidade do paciente terminal. Em situacées clinicas
irreversiveis, a recomendacao é a de que o médico evite a realizacao de diagndsticos ou terapias
desnecessarios, que apenas prolonguem o sofrimento. O médico também esta desobrigado a
prestar servicos que contrariem sua consciéncia - como no caso de abortos, ainda que exista uma
previsao legal.

O cédigo também garante ao profissional exercer a profissdo em condicdes adequadas e recusar-se
a trabalhar em locais que cologuem em risco a prépria salude, do paciente ou dos demais
profissionais envolvidos.

'Pode beneficiar pacientes'

Para o professor da Escola de Medicina da Universidade de Sdo Paulo (USP) Mério Scheffer, a
mudanca nas regras de envio de prontuarios médicos por determinacao judicial pode acelerar o
tramite de processos. Ele ressalta que, na maior parte dos casos, as decisOes judiciais para entrega
de informacdes médicas ja eram cumpridas - mas o envio era feito a um médico perito. Agora, o
juiz terd acesso direto ao prontudrio.

"O envio pelo médico de informacdes diretamente ao juiz pode acelerar e beneficiar pacientes", diz
Scheffer, que pesquisa a judicializacao na area da Saude. Ele diz que é cada vez mais comum que
juizes pecam acesso direto a informagdes médicas. “Estdo mais preocupados em se basear
tecnicamente. H4 uma tendéncia de mais solicitacdes de juizes para obter informacdes sobre a
salde do paciente, até para que possa decidir favoravelmente a ele.”

Como é

Nao ha referéncias para médico com deficiéncias ou doenca crbénica

E necesséria autorizacdo de um responsavel para participacdo de vulneraveis em pesquisas
 E necessaria autorizacdo expressa de voluntario de pesquisas médicas para acesso a seu
prontuario

Nao é permitido uso de placebo em pesquisas

Em caso de decisdo judicial, prontudrio deve ser entregue a perito médico designado pelo
juiz

E obrigatério fornecer o laudo médico ao paciente ou a seu representante em caso de
solicitacdo de alta

Como fica

e Médico com deficiéncia ou doenca crOnica tem o direito de desempenhar suas atividades,
nos limites da capacidade e da seguranca do peciente

e Para participacao de vulneraveis em pesquisa, o préprio voluntdrio deve deixar claro seu
interesse, além da autorizacdo do responsdavel

» Fica permitido o acesso a prontudrios de voluntarios de pesquisas em estudos
retrospectivos, sob aval da comissao de ética do hospital

* Sobre o uso de placebo, novo cédigo permite o uso de medicamentos com eficacia
comprovada. A prética é feita em estudos "duplo cego", em que pesquisadores ndo sabem
qual grupo de voluntéarios estd usando o medicamento a ser testado e qual usa outro
tratamento

* Na entrega de prontuario a Justica, médicos ou direcdo do hospital devem entregar o
prontuario ao juiz mesmo sem aval do paciente

e No sumario de alta, laudo médico que deve ser dado ao paciente ou representante legal
deve ser assinado e entregue pelo médico que fez o atendimento ou por seu substituto.

Fonte: O Estado de S. Paulo, em 23.04.20109.
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